
10 D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 98 (234), quinta-feira, 15 dez. 1988 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1988 
ORESTESQUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de 

dezembro de 1988 

TABELAI C á 

Suplementaçáo 

15 Secretaria de Obras 
15.40 Entidades Supervisionadas 
4.3.1.1 Auxílios para Despesas de Capital. 

Subtotal 
TOTAL 

Atividades 
Atividades do DAEE 
03.07.021.8.195 

TOTAIS. 

15.56 
4.2.6.0 

Corrente Capital 

12.000.000,00 
12.000.000,00 

Depto. de Águas e Energia Elétrica—DAEE 
Const. ou Aumento Cap. Emp. Comerc. ou Fina.. 
Subtotal 
TOTAL 

Atividades 
Administração e Manutenção da Autarquia 
03.07.021.2.203 

TOTAIS 

Corrente Capital 

12.000.000,00 
12.000.000,00 

12.000.000,00 
12.000.000,00 
12.000.000,00 

Total 

12.000.000,00 
12.000.000,00 

12.000.000,00 
12.000.000,00 
12.000.000,00 

Total 

12.000.000,00 
12.000.000,00 

TABELA2 Czl 

Suplementaçáo 

15 

15.56 

TABELA3 

Secretaria de Obras 
Administração Indireta 
Depto. de Águas e Energia Elétrica - DAEE 
TOTAL 
4.'Quota 

12.000.000,00 
12.000.000,00 

Czl 

Suplementaçáo 

Governo do Estado de São Paulo Orçamento-Programa do Estado 
Discriminativo da Despesa por Subprograma a Nivel de Elemento 

Órgão 15.56 - Depto. de Águas e Energia Elétrica - DAEE 
Categoria Econômica Especificação 

Total Subprogramas 
03.07.021 

4.2.6.0 Const. ou Aumento Cap. Emp. 
Comerc. ou Fina. 

12.000.000,00 1 2.000.000,00 
TOTAIS 
12.000.000,00 12.000.000,00 

DECRETO N.° 29.351, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Negócios Metropolitanos, visando ao aten-
dimento de Despesas com o Fundo Metro-
politano de Financiamento e Investimento 
— FUMEM 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 5.966, de 4 de de-
zembro de 1987, e Lei n.° 6.172, de 5 de julho de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), suplementar ao 
orçamento da Secretaria dos Negócios Metropolitanos, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de 

dezembro de 1988. 

TABELAI Czl 

Suplementaçáo 

25 Secretaria dos Negócios Metropolitanos 
25.40 Entidades Supervisionadas 
4.3.1.3 Contribuições a Fundos 100.000.000,00 

Subtotal 100.000.000,00 
TOTAL 100.000.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 

Proj. Fundo Metrop. de Finac. e Invest. 

10.59.362.7.273 100.000.000,00 100.000.000,00 

TOTAIS 100.000.000,00 100.000.000,00 

25.75 Fundo Metropol. de Financ.e Invest.-FUMEF 
4.3.1.3 Contribuições a Fundos 100.000.000,00 

Subtotal 100.000.000,00 
TOTAL 100.000.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 

Proj. Fundo Metrop. de Financ. e Invest. 
10.59.362.1.273 100.000,000,00 100.000.000,00 

TOTAIS....; 100.000.000,00 100.000.000,00 

TABELA 2 . Czl 

Suplementaçáo 

25 Secretaria dos Negócios Metropolitanos 
Administração Indireta 

25.75 Fundo Metrop. de Financ. e Invest. — FUMEF 
TOTAL 100.000.000,00 
4.'Quota 100.000.000,00 

DECRETO N.° 29.352, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Ciência e Tecnologia, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Reflexos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe a Lei Complementar n . °535 ,de29de feve-
reiro de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 188.898,00 

(cento e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e oito cruza-
dos), suplementar ao orçamento da Secretaria de Ciência e 
Tecnologia, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1. °, do arti-
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste Decreto. 

Artigo 4. ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de 

dezembro de 1988. 
TABELAI C z * 

Suplementaçáo 

10 secretaria de Ciência e Tecnologia 
10.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
3.1.1.3 Obrigações Patronais 188.898,00 

Subtotal..... 188.898,00 

TOTAL 188.898,00 

Atividades Corrente Capital Total 

Coord. e Administração Geral da Pasta 
03.07.021.2.100 188.898,00 188.898,00 

TOTAIS 188.898,00 188.898,00 
TABELA 2 Czl 

Suplementaçáo • 

10 Secretaria de Ciência e Tecnologia 
Administração Direta 

10.01 Administração Superior Secretaria e Sede 

TOTAL 188.898,00 

4." Quota 188.898,00 

DECRETO N.° 29.353, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Pro-
moção Social, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes do SAMA - Serviço de 
Assistência Médico Alimentar 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 5.966, de 4 de de-
zembro de 1987 e Lei n.° 6.172, de 5 de julho de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados), suplementar ao or-
çamento da Secretaria da Promoção Social, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste Decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de 

dezembro de 1988. 
TABELA 1 _ _ _ _ Czl 

Suplementaçáo 

11 Secretaria da Promoção Social 
11.04 Conselho Est. de Auxílios e Subvenções 
3.2.3.1 Subvenções Sociais 5.000.000,00 

Subtotal 5.000.000,00 

TOTAL 5.000.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 

Aux. Subv. Entid. Assist. Area Prom. Social 
15.81.486.2.142 5.000.000,00 5.000.000,00 

TOTAIS 5.000.000,00 5.000.000,00 
TABELA 2 Czl 

Suplementaçáo 

11 Secretaria da Promoção Social 
Administração Direta 

11.04 Conselho Est. de Auxílios e Subvenções 

Subtotal 5.000.000,00 

4.' Quota 5.000.000,00 

DECRETO N.° 29.354, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Pro-
moção Social, para transferência â Funda-
ção Estadual do Bem-Estar do Menor — 
FEBEM, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 1.°, da Lei n.° 6.230, de 24 de no-
vembro de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

2.217.839-644,00 (dois bilhões, duzentos e dezessete mi-
lhões, oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e 
quatro cruzados), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Promoção Social, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as tabelas em 
anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1. do arti-
go43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste Decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de 

dezembro de 1988. 

TABELAI C z l 

Suplementaçáo 

11 Secretaria da Promoção Social 
11.40 Entidades Supervisionadas 
3.2.1.1 Transferências Operacionais 1.945.297.290,00 

Subtotal 1.945.297.290,00 
4.3.1.1 Auxílios para Despesas de Capital 272.542.354,00 

Subtotal 272.542.354,00 
TOTAL 2.217.839.644,00 

Projetos Corrente Capital Total 

Proj. da Fund. Est. do Bem Estar do Menor 
15.81.483.7.079 206.608.473,00 206.608.473,00 

Atividades Corrente Capital Total 

Ativ. da Fund. Est. do Bem Estar do Menor 
15.81.483.8.145 1.945.297.290,00 65.933.881,00 2.011.231.171,00 

TOTAIS 1.945.297.290,00 272.542.354,00 2.217.839.644,00 

TABELA 2 C z l 

Suplementaçáo 

11 Secretaria da Promoção Social 
Administração Indireta 

11.45 Fundação Estad. Bem Estar Menor FEBEM-SP 
TOTAL 2.217.839.644,00 
4.* Quota 2.217.839.644,00 

DECRETO N.° 29.355, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a organização dos serviços da Admi-
nistração Direta e Indireta do Estado e dá 
providências correlatas. 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 89 da Lei n.° 9.717, de 30 de janeiro de 1967 e à vista 
da exposição de motivos do Secretário Especial de Coordena-
ção de Programas, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam extintas as seguintes Secretarias de 

Estado: 
I — Secretaria do Abastecimento, criada pelo Decreto 

n.° 26.908, de 15 de março de 1987, preservada sua Coorde-
nadoria de Abastecimento, que terá a integração estabelecida 
no § 2.° do artigo 2.° deste decreto; 

II — Secretaria de Ação Comunitária, criada pelo Decre-
to n.° 17.217, de 16 de junho de 1981; 

III — Secretaria da Indústria e Comércio, criada pelo De-
creto n. ° 26.909, de 15 de março de 1987, preservados o Con-
selho Estadual de Política Industrial, Comercial e Agroindus-
trial — COINCO e a Coordenadoria da Indústria e Comércio, 
que terão as integrações estabelecidas no § 1.° do artigo 6.° 
deste decreto; 

IV — Secretaria da Habitação, criada pelo Decreto n.° 
26.796, de 20 de fevereiro de 1987 e 

V — Secretaria de Assuntos Fundiários, criada pelo De-
creto ti.° 24.814, de 5 de março de 1986, preservados o De-
partamento de Assentamento Fundiário e o Departamento de 
Regularização Fundiária, que terão as integrações estabeleci-
das no § 1. ° do artigo 2. ° e artigo 10 deste decreto. 

Parágrafo único — Ficam extintas as funções de Secretá-
rio do Abastecimento, de Ação Comunitária, de Assuntos 
Fundiários, Especial de Coordenação de Programas, Relações 
Sociais, as respectivas funções, onde houver, de Secretários 
Adjuntos, Chefes de Gabinete, Assessores Técnicos de Gabi-
nete, Oficiais de Gabinete e Auxiliares de Gabinete. 

Artigo 2.° — As atribuições da extinta Secretaria do 
Abastecimento serão desenvolvidas pela Secretaria,da Agricul-
tura, que passa a denominar-se Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento. 

§ 1.° — Fica transferido, com seus bens móveis e equipa-
mentos, da extinta Secretaria de Assuntos Fundiários para a 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, o Departamento 
de Assentamento Fundiário, criado pelo Decreto n.° 27.863, 
de 4 de dezembro de 1987. 

§ 2.° — A Coordenadoria de Abastecimento, criada pelo 
Decreto n.° 14.034, de 1.° de outubro de 1979, fica transferi-
da, com seus bens móveis e equipamentos, para a Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento. 

§ 3.° — Os cargos e funções-atividades classificados na 
Coordenadoria de Abastecimento e no Departamento de As-
sentamento Fundiário ficam transferidos para a Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento. 

§ 4. ° — A Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais 
de São Paulo — CEAGESP e a Companhia de Desenvolvi-
mento Agrícola de São Paulo — CODASP ficam vinculadas à 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

Artigo 3.° — As atribuições da extinta Secretaria de Ação 
Comunitária serão desenvolvidas pela Secretaria da Promoção 
Social, à qual se subordinarão o Conselho Estadual do Idoso e 
o Conselho Estadual da Juventude. 

Artigo 4.° — As atribuições da Secretaria de Relações do 
Trabalho passam a ser desempenhadas pela Secretaria da Pro-
moção Social. 


